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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE lEI N° 2.222, DE 1999 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N° 1.803/99 

Acrescenta dispositivos à lei nO 7.853, de 24 de outubro de 1989, que dispõe sobre o apoio 
às pessoas portadoras de deficiência, sua integração social, sobre a Coordenadoria 
Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência - CORDE, institui a tutela 
jurisdicional de interesses coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina a atuação do 
Ministério Público e define crimes. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMílIA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54) - ART. 24, 11) 

artigos: 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, passa a vigorar acrescida dos seguintes 

"Art. 2º-A. A inserção da pessoa portadora de deficiência no mercado de trabalho efetivar­
se-á mediante colocação competitiva, colocação seletiva ou promoção do trabalho por conta 

, . 
propna. 

§ 1 º Entende-se por colocação competitiva o processo de contratação regular, nos termos 
da legislação trabalhista e previdenciária, que independe a adoção de procedimentos especiais para 
sua concretização, não sendo excluída a possibilidade de utilização de apoios especiais . 

§ 2º Entende-se por colocação seletiva o processo de contratação regular, nos termos da 
legislação trabalhista e previdenciária, que depende da adoção de procedimentos e apoios especiais 
para sua concretização. 

§ 3º Entende-se por promoção do trabalho por conta própria o processo de fomento da 
ação de uma ou mais pessoas, mediante trabalho autônomo, cooperativado ou em regime de 
economia familiar, com vista à emancipação econômica e pessoal." (NR) 

"Art. 2º-B. A inserção laboral de pessoa portadora de deficiência fisica, sensorial ou mental 
que demande procedimentos e apoios especiais, inclusive supervisão contínua, na forma do § 2º do 
artigo anterior, será feita por entidades beneficentes de assistência social, instituídas na forma da 
lei, nos seguintes casos: 

I - na terceirização de serviços com instituições públicas e empresas do setor privado; 

II - na comercialização de bens e serviços decorrentes de programas de habilitação 
profissional da pessoa portadora de deficiência em oficina protegida de produção. 
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§ I Q A terceirização de serviços será feita mediante celebração de convênio ou contrato 
formal , entre a entidade beneficente de assistência social e o tomador de serviços, no qual constará 
a relação nominal dos trabalhadores portadores de deficiência colocados à disposição do tomador. 

§ 2Q A entidade que adotar o processo de colocação seletiva deverá promover, em parceria 
com o tomador dos serviços, programas de prevenção de doenças profissionais e de redução da 
capacidade laboral e programas de reabilitação, caso ocorram patologias ou se manifestem outras 
incapacidades. 

§ 3Q A utilização da alternativa referida neste artigo não eximirá a entidade da celebração 
de contrato de trabalho, de acordo com a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, observando-­
se ainda o disposto nos incisos I e n do art. 2Q-D. 

§ 4Q A inserção laboral mediante colocação seletiva não exime o tomador dos serviços de 
cumprir os percentuais de contratação de pessoas portadoras de deficiência habilitadas, nos termos 
da legislação previdenciária." (NR) 

" Art. 2Q-C. O trabalho realizado na forma do inciso I do artigo anterior não caracteriza 
relação de emprego com o tomador de serviços, mas implica sua responsabilidade subsidiária, 
quanto às obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas ao período em que o trabalhador 
portador de deficiência esteve a sua disposição." (NR) 

" Art. 2Q-D. Para os efeitos desta Lei consideram-se: 

I - procedimentos especiais: os meios utilizados para a contratação de pessoa que, devido 
ao seu grau de deficiência, transitória ou permanente, exige condições especiais, tais como, 
jornada variável, horário flexível , proporcionalidade de salário, dentre outras; 

n -apoios especiais: os elementos (orientação, supervisão e ajudas técnicas, dentre outros) 
que auxiliem ou permitam compensar uma ou mais limitações funcionais motoras, sensoriais ou 
mentais da pessoa portadora de deficiência, de modo a superar as barreiras da mobilidade e da 
comunicação, possibilitando a plena utilização de suas capacidades em condições de normalidade; 

In - oficina protegida de produção: a unidade que funcione em relação de dependência 
com entidade pública ou beneficente de assistência social, tendo por objetivo desenvolver 
programa de habilitação profissional para o portador de deficiência, provendo-o com trabalho 
remunerado, com vistas à sua emancipação econômica e pessoal relativa." (NR) 

"Art. 2Q-E. O Ministério Público do Trabalho tem legitimidade para propor as ações 
necessárias à defesa dos interesses coletivos ou difusos decorrentes da relação de emprego das 
pessoas portadoras de deficiência, assim como as ações individuais necessárias à defesa dos 
interesses que tenham origem na relação jurídica decorrente da colocação seletiva no mercado de 
trabalho." (NR) 

Art. 2Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 
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-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

.... ....... .... ..... .... .. .. ..... .............. ..... ... ... ......... ......... ... .. .. .......... .... .................... ... ... .... .. ... .. . 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

Subseção 11I 
Das Leis 

Art. 61 . A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos 
Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na fonna e 
nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
I - fixem ou modifiquem os efetivos das F orças Armadas ~ 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta 

e autárquica ou aumento de sua remuneração ~ 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 
orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios ~ 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria~ 

* Alinea "c" com redação dada pela Emenda Constitucional nO 18. de OY 02/1998 . 
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, 

bem como nonnas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria 
Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios ~ 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública~ 
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COORDE AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

f) militares das F orças Armadas, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a 
reserva. 

* Alínea '1 ' acrescida pela Emenda Constitucional n° 18, de 05/0211998. 
§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado 
nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos 
por cento dos eleitores de cada um deles . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ ... ~-



• 

• 

• 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTIJDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989. 

DISPÕE SOBRE O APOIO ÀS PESSOAS 
PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA, SUA 
INTEGRAÇÃO SOCIAL, SOBRE A 
COORDENADORlA NACIONAL PARA 
INTEGRAÇÃO DA PESSOA PORTADORA DE 
DEFICIÊNCIA - CORDE, INSTITUI A TUTELA 
JURISDICIONAL DE INTERESSES COLETIVOS E 
DIFUSOS DESSAS PESSOAS, DISCIPLINA A 
ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DEFINE 
CRIMES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 2° Ao Poder Público e seus Órgãos cabe assegurar às pessoas 
portadoras de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos 
direitos à educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à 
infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, 
propiciem seu bem-estar pessoal, social e econômico. 

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no "caput" deste artigo, os órgãos 
e entidades da Administração Direta e Indireta devem dispensar, no âmbito de sua 
competência e fmalidade, aos assuntos objeto desta Lei, tratamento prioritário e 
adequado, tendente a viabilizar, sem prejuízo de outra, as seguintes medidas: 

I - na área da educação: 
a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como 

modalidade educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 1 ° e 2° 
Graus, a supletiva, a habilitação e a reabilitação profissionais, com currículos, etapas 
e exigências de diplomação próprios; 

b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais, 
privadas e públicas ; 

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em 
estabelecimentos públicos de ensino; 

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a nível 
pré-escolar e escolar, em unidades hospitalares e congêneres nas quais estejam 
internados, por prazo igualou superior a 1 (um)ano, educandos portadores de 
deficiência; 

e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos beneficios conferidos 
aos demais educandos, inclusive material escolar, merenda escolar e bolsas de 
estudo; 
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f) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos O~oO'J 
públicos e particulares de pessoas portadoras de deficiência capazes de se 
integrarem no sistema regular de ensino. 

TI - na área da saúde: 
a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento 

familiar, ao aconselhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, do parto e 
do puerpério, à nutrição da mulher e da criança, à identificação e ao controle da 
gestante e do feto de alto risco, à imunização, às doenças do metabolismo e seu 
diagnóstico e ao encaminhamento precoce de outras doenças causadoras de 
deficiência; 

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidentes do 
trabalho e de trânsito, e de tratamento adequado a suas vítimas; 

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e 
habilitação; 

d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos 
estabelecimentos de saúde públicos e privados, e de seu adequado tratamento neles, 
sob normas técnicas e padrões de conduta apropriados; 

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave não 
internado; 

f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas 
portadoras de deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade e que lhes 
ensejem a integração social. 

III - na área da formação profissional e do trabalho: 
a) o apoio governamental à formação profissional, à orientação 

profissional, e a garantia de acesso aos serviços concernentes, inclusive aos cursos 
regulares voltados à formação profissional; 

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de 
empregos, inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de 
deficiência que não tenham acesso aos empregos comuns; 

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores 
público e privado, de pessoas portadoras de deficiência; 

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado de 
trabalho, em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da 
Administração Pública e do setor privado, e que regulamente a organização de 
oficinas e congêneres integradas ao mercado de trabalho, e a situação, nelas, das 
pessoas portadoras de deficiência. 

IV - na área de recursos humanos: 
a) a formação de professores de nível médio para a Educação Especial, de 

técnicos de nível médio especializados na habilitação e reabilitação, e de instrutores 
para formação profissional; 



.' 

• 

((, /, 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA l tI- \ 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 8 ~ 

"'~ t. 
~ . / 

• 

b) a formação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas áreas 01l00'J 

de conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à demanda e às necessidades 
reais das pessoas portadoras de deficiência; 

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as 
áreas do conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência, 

V - na área das edificações: 
a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a funcionalidade 

das edificações e vias públicas, que evitem ou removam os óbices às pessoas 
portadoras de deficiência, permitam o acesso destas a edifícios, a logradouros e a 
meios de transporte. 

Art. 3° As ações CIVIS públicas destinadas à proteção de interesses 
coletivos ou difusos das pessoas portadoras de deficiência poderão ser propostas 
pelo Ministério Público, pela União, Estados, Municípios e Distrito Federal; por 
associação constituída há mais de 1 (um) ano, nos termos da lei civil, autarquia, 
empresa pública, fundação ou sociedade de economia mista que inclua, entre suas 
fmalidades institucionais, a proteção das pessoas portadoras de deficiência. 

§ 1 ° Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às autoridades 
competentes as certidões e informações que julgar necessárias. 

§ 2° As certidões e informações a que se refere o parágrafo anterior 
deverão ser fornecidas dentro de 15 (quinze) dias da entrega, sob recibo, dos 
respectivos requerimentos, e só poderão ser utilizadas para a instrução da ação civil. 

§ 3° Somente nos casos em que o interesse público, devidamente 
justificado, impuser sigilo, poderá ser negada certidão ou informação. 

§ 4° Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a ação poderá ser proposta 
desacompanhada das certidões ou informações negadas, cabendo ao Juiz, após 
apreciar os motivos do indeferimento, e, salvo quando se tratar de razão de 
segurança nacional, requisitar umas e outras; feita a requisição, o processo correrá 
em segredo de justiça, que cessará com o trânsito em julgado da sentença. 

§ 5° Fica facultado aos demais legitimados ativos habilitarem-se como 
litisconsortes nas ações propostas por qualquer deles. 

§ 6° Em caso de desistência ou abandono da ação, qualquer dos co­
legitimados pode assumir a titularidade ativa . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

REGULAMENTA O ART. 37, INCISO XXI, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, INSTITUI NORMAS 
PARA LICITAÇÕES E CONTRATOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

, 

CAPITULO I 
Das Disposições Gerais 

Seção I 
Dos Princípios 

Art. 10 Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 
administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 
alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 
administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as 
empresas públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas 
direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Art. 20 As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 
concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas 
com terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as 
hipóteses previstas nesta Lei. 

Parágrafo único. Para os fms desta Lei, considera-se contrato todo e 
qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, 
em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de 
obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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DECRETO N° 129, DE 22 DE MAIO DE 1991. 

PROMULGA A CONVENÇÃO N° 159, DA 
ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO 
TRABALHO - OIT, SOBRE REABILITAÇÃO 
PROFISSIONAL E EMPREGO DE PESSOAS 
DEFICIENTES. 

Art. 1° A Convenção n° 159, da Organização Internacional do Trabalho -
OIT, sobre Reabilitação Profissional e Emprego de Pessoas Deficientes, apensa por 
cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela se 
contém. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

ANEXO 

- Conferência Internacional do Trabalho 
- Convenção 159 
- Convenção sobre Reabilitação Profissional e Emprego de Pessoas Deficientes 

Parte I 
Defmições e Campo de Aplicação 

Art. 1° 
1. Para efeitos desta Convenção, entende-se por "pessoa deficiente" todas 

as pessoas cujas possibilidades de obter e conservar um emprego adequado e de 
progredir no mesmo fiquem substancialmente reduzidas devido a uma deficiência de 
caráter físico ou mental devidamente comprovada. 

2. Para efeitos desta Convenção, todo o País Membro deverá considerar 
que a fmalidade da reabilitação profissional é a de permitir que a pessoa deficiente 
obtenha e conserve um emprego e progrida no mesmo, e que se promova, assim a 
integração ou a reintegração dessa pessoa na sociedade. 

3. Todo País Membro aplicará os dispositivos desta Convenção através de 
medidas adequadas às condições nacionais e de acordo com a experiência 
(costumes, uso e hábitos) nacional. 

4. As proposições desta Convenção serão aplicáveis a todas as categorias 
de pessoas deficientes. 
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COORDE AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

Parte II 
Princípios da Política de Reabilitação Profissional e Emprego para Pessoas 

Deficientes 

Art. 2° De acordo com as condições nacionais, experiências e 
possibilidades nacionais, cada País Membro formulará, aplicará e periodicamente 
revisará a política nacional sobre reabilitação profissional e emprego de pessoas 
deficientes. 

Art. 3° Essa política deverá ter por frnalidade assegurar que existam 
medidas adequadas de reabilitação profissional ao alcance de todas as categorias de 
pessoas deficientes e promover oportunidades de emprego para as pessoas 
deficientes no mercado regular de trabalho. 

Art. 4° Essa política deverá ter como base o princípio de igualdade de 
oportunidades entre os trabalhadores deficientes e dos trabalhadores em geral. 
Dever-se-á respeitar a igualdade de oportunidades e de tratamento para as 
trabalhadoras deficientes. As medidas positivas especiais com a frnalidade de atingir 
a igualdade efetiva de oportunidades e de tratamento entre os trabalhadores 
deficientes e os demais trabalhadores, não devem ser vistas como discriminatórias 
em relação a estes últimos. 

Art. 5° As organizações representativas de empregadores e de empregados 
devem ser consultadas sobre a aplicação dessa política e em particular, sobre as 
medidas que devem ser adotadas para promover a cooperação e coordenação dos 
organismos públicos e particulares que participam nas atividades de reabilitação 
profissional. As organizações representativas de e para deficientes devem, também, 
ser consultadas. 

ParteIII 
Medidas a Nível Nacional para o Desenvolvimento de Serviços de Reabilitação 

Profissional e Emprego para Pessoas Deficientes 

Art. 6° Todo o País Membro, mediante legislação nacional e por outros 
procedimentos, de conformidade com as condições e experiências nacionais, deverá 
adotar as medidas necessárias para aplicar os Artigos 2°, 3°, 4° e 5° da presente 
Convenção. 

Art. 7° As autoridades competentes deverão adotar medidas para 
proporcionar e avaliar os serviços de orientação e formação profissional, colocação, 
emprego e outros semelhantes, a fim de que as pessoas deficientes possam obter e 
conservar um emprego e progredir no mesmo~ sempre que for possível e adequado, 
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serão utilizados os serviços existentes para os trabalhadores em geral, com as 
adaptações necessárias. 

Art. 8° Adotar-se-ão medidas para promover o estabelecimento e 
desenvolvimento de serviços de reabilitação profissional e de emprego para pessoas 
deficientes na zona rural e nas comunidades distantes. 

Art. 9° Todo o País Membro deverá esforçar-se para assegurar a formação 
e a disponibilidade de assessores em matérias de reabilitação e outro tipo de pessoal 
qualificado que se ocupe da orientação profissional, da formação profissional, da 
colocação e do emprego de pessoas deficientes. 

Parte IV 
Disposições Finais 

Art. 10. As ratificações formais da presente Convenção serão comunicadas 
para o devido registro, ao Diretor-Geral do Escritório Internacional do Trabalho. 

Art. 11 
1. Esta Convenção obrigará unicamente aqueles Países Membros da 

Organização Internacional do Trabalho, cujas ratificações tenham sido registradas 
pelo Diretor-Geral. 

2. Entrará em vigor doze meses após a data em que as ratificações de dois 
dos Países Membros tenham sido registradas pelo Diretor-Geral. 

3. A partir desse momento, esta Convenção entrará em vigor, para cada 
País Membro, doze meses após a data em que tenha sido registrada sua ratificação. 

Art. 12 
1. Todo o País Membro que tenha ratificado esta Convenção poderá 

suspender, por um período de dez anos, a partir da data em que tenha sido posta 
inicialmente em vigor, mediante um comunicado ao Diretor-Geral do Trabalho, para 
o devido registro. A suspensão somente passará a vigorar um ano após a data em 
que tenha sido registrada. 

2. Todo País Membro que tenha ratificado esta Convenção e que, no prazo 
de um ano após a expiração do período de dez anos mencionado no parágrafo 
anterior, não tenha feito uso do direito de suspensão previsto neste Artigo será 
obrigado, durante um novo período de dez anos, e no ano seguinte poderá suspender 
esta Convenção na expiração de cada período de dez anos, nas condições previstas 
neste Artigo. 
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1. O Diretor-Geral da Organização Internacional do Trabalho notificará 
todos os Países Membros da Organização Internacional do Trabalho, o registro do 
número de ratificações, declarações e suspensões que lhe forem comunicadas por 
aqueles. 

2. Ao notificar os Países Membros da Organização, o registro da segunda 
ratificação que lhe tenha sido comunicada, o Diretor-Geral chamará a atenção dos 
Países Membros da Organização sobre a data' em que entrará em vigor a presente 
Convenção. 

Art. 14 - O Diretor-Geral do Escritório Internacional do Trabalho 
comunicará ao Secretário-Geral das Nações Unidas, os efeitos do registro e de 
acordo com o art. 102 da Carta das Nações Unidas, uma informação completa sobre 
todas as ratificações, declarações e oficios de suspensão que tenha registrado de 
acordo com os Artigos anteriores. 

Art. 15. Cada vez que considere necessário, o Conselho Administrativo do 
Escritório Internacional do Trabalho apresentará na Conferência um relatório sobre 
a aplicação da Convenção, e considerará a conveniência de incluir na ordem do dia 
da Conferência a questão da sua revisão total ou parcial. 

Art. 16 
1. No caso da Conferência adotar uma nova Convenção que implique uma 

revisão total ou parcial da presente, e a menos que uma nova Convenção contenha 
dispositivos em contrário: 

a) a ratificação, por um País Membro, de novo Convênio, implicará, "ipso 
jure", a notificação imediata deste Convênio, não obstante as disposições contidas 
no art. 12, sempre que o novo Convênio tenha entrado em vigor; 

b) a partir da data em que entre em vigor o novo Convênio, o presente 
Convênio cessará para as ratificações pelos Países Membros. 

2. Este Convênio continuará em vigor, em todo caso, em sua forma e 
conteúdo atuais, para os Países Membros, que o tenham ratificado e não ratifiquem 
um Convênio revisado. 

Art. 17. As versões inglesa e francesa do texto deste Convênio são 
igualmente autênticas. 



Mensagem nº 1.803 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto do projeto de lei que "Acrescenta dispositivos à Lei nº 7.853 , de 24 de 

outubro de 1989, que dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência, sua integração 

social, sobre a Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência -

CORDE, institui a tutela jurisdicional de interesses coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina a 

atuação do Ministério Público e define crimes ". 

Brasília, 2 de dezembro de 1999. 



E.M. INTERMINfSTERIAL nº 737-A MJ/MTE 

Em 02 de dezembro de 1999. 

Exce1entísSIITlO Senhor Presidente da República, 

Submetemc,s à elevada consideração de VOSSü Excelent.::ia a anexa propüst3 d ~ Projeto 
de Lei , Jcresccntando dispositivos à Lei nº 7.853 , de 24 de outubro de 19~~9, que dispõe sobre o apoio às 
pessoas portadoras de deficiência e sua integração social. 

2 . A inserção das pessoas portadoras de deficiência é uma das prioridades do governo, 
pesto q:.:c o trabalho é o meio mais eficaz para promover a integral(ão social e u desenvolvimento pessoal. 

3. A inexistência de estatística acerc;! do desemprego das p(;!ssoas portadoras de 
deficiência não permite uma avaliação precisa sobre o comportamento deste indicador no Brasil. 
Entretanto, estudo realizado por organismos internacionais, entre os quais a Comissão Européia, indica que 
o nível de desemprego deste coletivo é, pelo menos, o dobro do índice de desemprego das pessoas sem 
deficiencia. 

4. Com respeito ao emprego. observa-se qu~ o seu nível, para as pessoas portadoras de 
ueficiêm;ia, é muito inferior ao das pessoas sem deficiência, chegando mesmo a situar-se em torno d~ 17% 
abaixo do índice de emprego do total de trabalhadores. 

5. A fim de assegurar às pessoas portadoras de deficiência o direito constitucional ao 
trabaiho, for{lnl estabelecidas, nos últimos dez anos, várias medidas legais que, em seu conjunto 
objetivaram (;ompensar as desvantagens enfrentadas nf) momento de obter ou conservar um empreg\ 
adequado, assim como progredir nesse emprego, conforme prevê a Convenção nº 159 da Organização 
IntciTIaciomd do Trabalho. São medidas de fomento ao emprego a reserva de cotas nos setores público e 
privado, a recuperação profissional e os contratos sem licitação. 

6. A dispensa de licitação para contratação de associações de portadores de deficiência 
fisica para prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, prescrita no Estatuto das Licitações, 
trouxe um avanço significativo ao processo de inserção laboral dos portadores de deficiência, com a 
inclusão de aproximadamente seis mil pessoas no mercado de trabalho em todo o País, principalmente na 
área de telecomunicações. 
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7. A privatização desse setor. contudo, deixou os contratos já efetivados, muitos dos 
quais há mais de cinco anos, fora do amparo da Lei nº 8.666, de 1993 . Por outro lado, essas parcerias vêm 
sendo objeto de questionamentos pela fiscalização do trabalho, da previdência e pelo Ministério Público de 
Trabalho, no tocante à legalidade da atuação das entidades beneficentes como intermediadoras e 
administradoras da mão-de-obra de portadores de deficiência. 

8. A conseqüência imediata tem-se projetado diretamente sobre as pessoas portadoras de 
deficiência e suas famílias - cerca de 30 mil pessoas -, que foram atingidas ou estão na iminência do 
desemprego. 

9. Ao se propor a definição das modalidades de inserção da pessoa portadora de 
deficiência no mercado de trabalho, e dentre elas a "colocação seletiva", mediante a intermediação de mão­
de-obra por meio de entidades especializadas, pretende-se potencializar um instrumento efetivo de parceria, 
na questão da capacitação e do emprego, e contribuir para a ampliação de novas oportunidades de trabalho e para aqueles que necessitam de apoios especiais para desenvolver suas atividades laborais. 

10. Cumpre ressaltar que a adoção da proposta não conflita com as medidas de fomento 
previstas na legislação brasileira, apresentando-se como uma faculdade que as empresas terão para 
absorver a mão-de-obra do portador de deficiência. 

São essas, Senhor Presidente, as razões por que submetemos à apreciação de Vossa 
Excelência o anexo projeto de lei . 

Respeitosamente, -----. 

J 
Mini~l:.c~eF.Fstado da Justiça do Trabalho e Emprego 



ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS !NTERMINISTERIAL N° 73Th /MTE/MJ, 
DE 02 / 12 / 99 

1. Síntese do Problema ou da situação que reclama providências: 

o processo de inserção, no mercado de trabalho, das pessoas portadoras de deficiência carece 
de estímulos e alternativas para que aconteça de modo mais eficaz, possibilitando-lhes a materialização 
de seu direito constitucional ao trabalho e assegurando-lhes adequada inserção social e 
desenvolvimento pessoal. 

2. Soluções e providência~ contidas no ato normativo ou na medida proposta: 

Por meio de acréscimo de dispositivos à legislação específica, promove-se uma melhor 
definição das modalidades de inserção laboral desse segmento no mercado, sem, no entanto, fazê-lo de 
forma coercitiva e sim facultando à empresa a absorção dessa mão-de-obra. Ademais, busca-se 
estabelecer limites para que a referida inserção aconteça de forma responsável, instrumentalizando a 
fiscalização trabalhista e previdenciária e mesmo o Ministério Público do Trabalho para o 
cumprimento de sua missão constitucional. 

3. Alternativas existentes às medidas propostas: 

Alteração da legislação em vigor. 

4. Custos : 

Não acarreta. 

5. Razões que justificam a urgência: 

Não se aplica. 

6. Impacto sobre o ambiente: 

7. Alterações propostas : 

I Texto atual I Texto proposto 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico: 

Pela constitucionalidade e juridicidade da matéria. 
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Aviso nº 2 .129 - C. Civil. 

Senhor Primeiro Secretário, 

PRIMEIRA f ECRETARIA 

RECEBI JO . nesta Secretaria 

EmªJ.~_, q1. !y?'<1ora. 
~~ooo.o . o'l..~oo. __ . 4 1

0
e -CO 

ANlna turlo ponto 

Em 2 de dezembro de 1999. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Acrescenta dispositivos à Lei nº 7.853 , de 24 de outubro de 

1989, que dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência, sua integração social, sobre a 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência - COROE, institui a 

tutela jurisdicional de interesses coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina a atuação do 

Ministério Público e define crimes". 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Atenciosamente, 

PEDRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

. PRIMEIRA SECRETARIA 

·Em, (!~ .. .'.L~..' 19 Bg, Ao Senhor 
Secretário-Geral da M 
~- lM~ 

Deputado USIRAT AN AG lAR 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

Prlm.lro S.cr .. tário 
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Secretar ia--Ge-aI da Mesa -!XFf~ 08/FrNI2OO7 15:20 

Oficio n° ~ 9-0 (SF) Brasília, em o.r de fevereiro de 2007. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Osmar Serraglio 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Comunicação de arquivamento de Projeto de Lei. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Projeto de Lei da Câmara 
nO 44, de 2000 (PL n° 2.222, de 1999, nessa Casa), que "Acrescenta dispositivos à Lei 
n° 7.853 de 24 de outubro de 1989, que dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de 
deficiência, sua integração social, sobre a Coordenadoria Nacional para Integração da 
Pessoa Portadora de deficiência - CORDE, institui a tutela jurisdicional de interesses 
coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina a atuação do Ministério Público e defme 
crimes", foi arquivado nos tennos do disposto no art. 332 do Regimento Interno do Senado 
Federal, e confonne instruções contidas no Ato do Presidente do Senado Federal nO 97, de 
2002. 

gab/plcOO-OM 

Atenciosamente, 

/~"'\~ 
S IRA SECRETARIA 
en~dorEFRAJM MORAIS E / /2007. 

"melrO-SeCretário m, ""'-"L- _ JoIUi<!"-.. 

De ordem, ao Senhor Secretário­
Geral da Mesa, para as devidas 

providê~C~S .• n 

LUIZ ~IMA COSTA 
Chefe de Gabinete 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 
N! 2.222, DE 1999 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N~ 1.803/99 

Acresa:=nta dispositivos à Lei nO 7.853, de 24 de outubro de 1989, que dispõe sobre o apoio 
às pessoas portadoras de deficiência, sua integração social. sobre a Coordenadoria 
Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência - COROE. institui a tutela 
jurisdicional· .de interesses coletivos ou difusos dessas pessoas. disciplina a atuação do 
Ministério Pt,blico e define crimes. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54) - ART. 24, 11) 

anigos: 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . I!! A Lei n!! 7853. de 24 de outubro de 1989, passa a vigorar acrescida dos seguintes 

"An. :t!-A. A inserção da pessoa ponadora de deficiência no mercado de trabalho et'etivar­
se-á mediante colocação competitiva. colocação seletiva ou promo~ão do trabalho por conta 
propna. 

~ I!! Entende-se por colocação competitiva o processo de contratação regular. nos {ermos 
da legislação trabalhista e previdenciária. que independe a adoção de procedimentos especiais para 
sua concretização. não sendo excluída a possibilidade de utilização de apoios especiais 

~ 2!! Entende-se por colocação seletiva o processo de contratação re!:,.rular. 110S lennos da 
legislação trabalhista e previdenciária. que depende da adoção de procedimentos e apoios especiais 
para sua concretização. ', . 

~ 3!! Entende-se por promo ! 'o do trabalho por conta própria o processo de t'omento da 
ação de uma ou mais pessoas. m~iante trabalho autônomo. cooperativado ou em regime de 
economia familiar. com vista á emancipação econômica e pessoal." (NR) 

• 
• 
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• 



2 

" Art. 2!!-B . A inserção laboral de pessoa portadora de deficiência fisica. sensorial ou mental 
que demande procedimentos e apoios especiais. inclusive supervisão continua. na fonna do ~ 2!! do 
artigo anterior. sera feita por entidades beneficentes de assistência social. institui das na fonna da 
lei. nos sel!uintes casos: 

~ . 

I - na terceirização de serviços com instituições públicas e empresas do setor privado ~ 

II - na comercialização de bens e serviços decorrentes de programas de habilitação 
profissional da pessoa portadora de deficiência em pficina protegida de produção . 

§ I º A terceirização de serviços será feita mediante celebração de convênio ou contrato 
formal, entre a entidade beneficente de assistência social e o tomador de serviços, no qual constará 
a relação nominal dos trabalhadores portadores de deficiência colocados à disposição do tomador . 

§ 2º A entidade que adotar o processo de colocação seletiva deverá promover. em parceria 
com o tomador dos serviços, programas de prevenção de doenças profissionais e de redução da 
capacidade laboral e programas de reabilitação, caso ocorram patologias ou se manifestem outras 
incapacidades. 

§ 3º A utilização da alternativa referida neste artigo não eximirá a entidade da celebração 
de contrato de trabalho. de acordo com a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, observando-­
se ainda o disposto nos incisos I e II do art. 2º-0. 

§ 4º A inserção laboral mediante colocação seletiva não exime o tomador dos serviços de 
cumprir os percentuais de contratação de pessoas portadoras de deficiência habilitadas, nos termos 
da legislação previdenciária:' (NR) 

"Art. 2~-C . O trabalho realizado na forma do inciso I do arti go anterior não caracteriza 
relação de emprego com o tomador de serviços. mas implica sua responsabilidade subsidiária. 
quanto às obrigações trabalhistas c previdenciárias relativas ao período em que o trabalhador 
portador de deficiência esteve a sua disposição. " (NR) 

"Art. 2\1- 0 . Para os efeitos desta Lei consideram-se: 

I - procedimentos especiais: os meios utilizados para a contratação de pessoa que. devido 
ao seu grau de deficiência. transitória ou permanente. exige condições especiais, tais como. 
jornada variável. horário tlexível. proporcionalidade de salário. dentre outras: 

11 - apoios especiais : os elementos (orientação. supervisão e ajudas técnicas. dentre outros) 
que auxiliem ou permitam compensar uma ou mais limitações funcionais motoras. sensoriais ou 
mentais da pessoa portadora de deticiência. de modo a superar as barreiras da mobilidade e da 
comunicação. possibilitando a plena utilização de suas capacidades em condições de normalidade: 

1lI - oticina protegida de produção: a unidade que funcione em relação de dependência 
com entidade pública ou beneticente de assistência social. tendo por objetivo Qesenvolver 
programa de habilitação profissional para o portador de deficiência. provendo-o com trabalho 
remunerado. com vistas à sua emancipação econõmica e pessoal relativa." (NR) 

"Art. 2~-E . O Ministério Público do Trabalho tem legitimidade para propor as ações 

• 

• 
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necessárias à defesa dos interesses coletivos ou difusos decorrentes da relação de empreg9 das 
pessoas portadoras de deficiência. assim como as ações individuais _necess~rias à defesa dos 
interesses, que tenham origem na relação juridica decorrente da colocaçao seletIva no mercado de 
trabalho." (NR) 

Art. 2Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 

LEGISLAÇÃO Clt ADA ANEXADA PELA 
COORDE'l'AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

, 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

....... .. .... ... ............ .... .... .. .. ...................... ................ .... .. .. .. ...... .. ........ .... .. .. ......... .......... ... . 

TITULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPITULO I 
Do Poder Legislativo 

....... ... .... .... ... ... ... ... .. .... .. ........ .. .. ............ .. .. ..... .. .... .... .... .. .. ... .. ........ .. ............. ... ........ .... ... 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

.. ........ .. ...... .... .. .. .. .... .. .... .. ....... ......... .... .. .... .. ... ................... .. .. .... .. .......... .... ....... .... ........ .. 

Subseção 111 
Das Leis ' 

Art. 61 . A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro. ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso NacionaL ao Presidente da República ao Supremo Tribunal FederaL aos 
Tribunais Superiores. ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos. na fonna e 
nos casos previstos nesta Constituição . 

. ~ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que : 
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Annadas: 

, I I - disponham sobre: 
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a) criação de cargos. funções ou empregos públicos na administração direta 
e autárquica ou aumento de sua remuneração: 

b) organização administrativa e judiciária. matéria tributária e 
orçamentária serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios: 

c) servidores públicos da União e Territórios. seu regime jurídico. 
provimento de cargos. estabilidade e aposentadoria: 

* Alinea "c" com redação dada peja Emenda Constltuciona/n° /8, de 05 02 199X . 
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União. 

bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria 
Pública dos Estados. do Distrito Federal e dos Territórios: • 

e) criação. estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
. administração pública: 

t) militares das Forças Armadas. seu regime jurídico. provimento de 
cargos. promoções. estabilidade. remuneração. reforma e transferência para a 
reserva. 

* Alínea ''/'' acresc/{ja pela /:'menda ( 'onstrtucumaln v 18. de 05 02 ft)C)~. 
§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo. um por cento do eleitorado 
nacionaL distribuído pelo menos por cinco Estados. com não menos de três décimos 
por cento dos eleitores de cada um deles. 

LEI N° 7.853_ DE 24 DE OUTUBRO DE 1989. 

DISPÕE SOBRE O APOIO ÀS PESSOAS 
PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA. SUA 
fNTEGRAÇÃO SOCIAL. SOBRE A 
COORDENADORIA NACIONAL PARA 
fNTEGRAÇÃO DA PESSOA PORTADORA DE 
DEFICIÊNCIA - CORDE. INSTITUI A TUTELA 
JURISDICIONAL DE INTERESSES COLETIVOS E 
DIFUSOS DESSAS PESSOAS. DISCIPLINA A 
A TUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DEFINE 
CRIMES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. , 
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Art. 2° Ao Poder Público e seus Orgãos cabe assegurar às pessoas 
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portadoras de deticiência o pleno exercício de seus direitos básicos. inclusive dos 
direitos à educação. à saúde. ao trabalho. ao lazer. à previdência social. ao amparo à 
infância e à maternidade. e de outros que. decorrentes da Constituição e das leis. 
propiciem seu bem-estar pessoal. social e econômico, ' 

Parágrafo único, Para o tim estabelecido no "caput" deste anigo. os órgãos 
e entidades da Administração Direta e Indireta devem dispensar. 'no âmbito de sua 
competência e finalidqde. aos assuntos objeto desta Lei. tratamento prioritário e 
adequado. tendente a viabilizar. sem prejuízo de outra. as seguintes medidas : 

I - na área da educação: 
a) a inclusão. no sistema educacional. da Educação Especial como' 

modalidade educativa que abranja a educação precoce. a pré-escolar. as de 10 e 2° 
Graus. a supletiva. a habilitação e a reabilitação profissionais. com currículos. etapas 
e exigências de diplomação próprios: 

b) a inserção. no referido sistema educacional. das escolas especiais. 
privadas e públicas: 

c) a oferta. obrigatória e gratUlta. da Educação Especial em 
estabelecimentos públicos de ensino: 

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a nível 
pré-escolar e escolar. em unidades hospitalares e congêneres nas quais estejam 
internados. por prazo igualou superior a I (um )ano. educandos portadores de 
deficiência: 

e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos beneficios conferidos 
aos demais educandos. inclusive material escolar. merenda escolar e bolsas de 
estudo: 

n a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos 
públicos e paniculares de pessoas portadoras de deficiência capazes de se 
integrarem no sistema regular de ensino, 

TI - na área da saúde: 
a) a promoção de ações preventivas. como as referentes ao planejamento 

familiar. ao aconselhamento genético. ao acompanhamento da gravidez. do pano e 
do puerpério. à nutrição da mulher e da criança. à identificação e ao controle da 
gestante e do feto de alto risco. à imunização. às doenças do metabolismo e seu 
diagnóstico e ao encaminhamento precoce de outras doenças causadoras de 
deficiência: 

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidentes do 
trabalho e de trânsito. e de tratamento adequado a suas vítimas: 

c) a criação de uma rede de serviços especiaiizados em reabilitação e 
habilitação: 

d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos 
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estabelecimentos de saúde públicos e privados. e de seu adequado tratamento neles. 
sob normas técnicas e padrões de conduta apropriados : 

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave não internado: 
f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas 

portadoras de deficiência. desenvolvidos com a participação da sociedade e que lhes 
ensejem a integração social. 

III - na área da formação profissional e do trabalho: 
a) o apoio governamental à formação profissional. à orientação 

profissionaL e a garantia de acesso aos serviços concernentes. inclusive aos cursos 
regulares voltados à formação profissional: 

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de 
empregos. inclusive de tempo parciaL destinados às pessoas portadoras de 
deficiência que não tenham acesso aos empregos comuns: 

c) a promoção de ações etícazes que propiciem a inserção. nos setores 
público e privado. de pessoas portadoras de deficiência: 

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado de 
trabalho. em favor das pessoas portadoras de deficiência naS entidades da 
Administração Pública e do setor privado. e que regulamente a organização de 
oficinas e congêneres integradas ao mercado de trabalho. e a situação. nelas. das 
pessoas portadoras de deficiência. 

IV - na área de recursos humanos: 
a) a formação de professores de nível médio para a Educação Especial. de 

técnicos de nível médio especializados na habilitação e reabilitação. e de instrutores 
para formação profissional: 

b) a formação e qualificação de recursos humanos que. nas diversas áreas 
de conhecimento. inclusive de nível superior. atendam à demanda e às necessidades 
reais das pessoas portadoras de deficiência: 

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as 
áreas do conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência. 

V - na área das edificações: 
a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a funcionalidade 

das edificações e vias públicas, que evitem ou removam os óbices às pessoas 
portadoras de detíciência. permitam o acesso destas a edificios. a logradouros e a 
meios de transporte. 

Art. 3° As ações CIVIS públicas destinadas à proteção de interesses 
coletivos ou difusos das pessoas portadoras de deficiência poderão ser propostas 
pelo Ministério Público, pela União. Estados. Municípios e Distrito Federal: por 
associação constituída há mais de 1 (um) ano. nos termos da lei civiL autarquia 

• 
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empresa pública fundação ou sociedade de economia mista que inclua entre suas 
finalidades institucionais. a proteção das pessoas portadoras de deficiência. 

~ 1 ° Para instruir a inicial. o interessado poderá requerer às autoridades 
competentes as certidões e informações que julgar necessárias . 

• 
~ 2° As certidões e informações a que se refere o parágrafo anterior 

deverão ser fornecidas dentro de 15 (quinze) dias da entrega, sob recibo. dos 
respectivos requerimentos, e só poderão ser utilizadas para a instrução da ação civil. 

§ 3° Somente nos casos em que o interesse público, devidamente 
justificado. impuser sigilo, poderá ser negada certidão ou informação. 

§ 4° Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior. a ação poderá ser proposta 
desacompanhada das certidões ou informações negadas. cabendo ao Juiz, após 
apreciar o~ motivos do indeferimento. e. salvo quando se tratar de razão de 
segurança nacional. requisitar umas e outras: feita a requisição. o processo correrá 
em segredo de justiça. que cessará com o trânsito em julgado da sentença. 

~ 5° Fica facultado aos demais legitimados ativos habilitarem-se como 
litisconsortes nas ações propostas por qualquer deles. 

~ 6° Em caso de desistência ou abandono da ação. qualquer dos co­
legitimados pode assumir a titularidade ativa. 
.... ... ... .. ...... ... ..... .... .. .. ... .... ........ ....... .... .. .... ......... ....... .... .... ....... ..... ... ... .. ..... .... ... .. .. .... .. ... 
... .. .... ......... .... .... ........ .. ...... ...... .. .. .. .... .. ............ .... ... ... .. .... ...... ...... ..... ... ...... ..... .... ...... ..... . 

LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 . 

REGULAMENT A O ART. 37. INCISO XXI. DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL INSTITUI NORMAS 
P ARA LICITAÇÕES E CONTRA TOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS . 

CAPITULO I 
Das Disposições Gerais 

Seção I 
Dos Princípios 

Art. I (\ Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 
administrativos pertinentes a obras. serviços. inclusive de publicidade. compras. , 
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alienações e locações no âmbito dos Poderes da União. dos Estados. do Distrito 
Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei. além dos órgãos da 
administração direta, os fundos especiais. as autarquias. as fundações públicas, as 
empresas públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas 
direta ou indiretamente pela União. Estados. Distrito Federal e Municípios. 

Art. 2° As obras. serviços. inclusive de publicidade. compras. alienações, 
concessões. pennissões e locações da Administração Pública quando contratadas 
com terceiros. serão necessariamente precedidas de licitação. ressalvadas as 
hipóteses previstas nesta Lei. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei. considera-se contrato todo e 
qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares. 
em que haja um acordo de vontades para a fonnação de vínculo e a estipulação de 
obrigações recíprocas. seja qual for a denominação utilizada . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . 

DECRETO N° 129_ DE 22 DE MAIO DE 1991. 

PROMULGA A CONVENÇÃO N° 159. DA 
ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO 
TRABALHO - 01T. SOBRE REABILITAÇÃO 
PROFISSIONAL E EMPREGO DE PESSOAS 
DEFICIENTES . 

Art. 1" A Convenção n\) 159, da Organização Internacional do Trabalho -
OIT. sobre Reabilitação Profissional e Emprego de Pessoas Deíicientes. apensa por 
cópia ao presente Decreto. será executada e cumprida tão inteiramente como nela se 
contém. 

Art. 2" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

AN"EXO 

- Conferência Internacional do Trabalho 
- Convenção 159 
- Convenção sobre Reabilitação Protissional e Emprego de Pessoas Deticientes 

• 

• 



Parte I 
Definições e Campo de Aplicação 

Art. 10 
1. Para efeitos desta Convenção. entende-se por "pessoa deficiente" todas 

as pessoas cujas possibilidades de obter e conservar um emprego adequado e de 
progredir no mesmo fiquem substancialmente reduzidas devido a uma deficiência de 
caráter tisico ou mental devidamente comprovada. 

2. Para efeitos desta Convenção. todo o País Membro deverá considerar 
que a finalidade da reabilitação profissional é a de permitir que a pessoa deficiente 
obtenha e conserve um emprego e progrida no mesmo, e que se promova, assim a 
integração ou a reintegração dessa pessoa na sociedade. 

3. Todo País Membro aplicará os dispositivos desta Convenção através de 
medidas adequadas às condições nacionais e de acordo com a experiência 
(costumes. uso e hábitos) nacional. 

4. As proposições desta Convenção serão aplicáveis a todas as categorias 
de pessoas deficientes. 

Parte II 
Principios da Política de Reabilitação Profissional e Emprego para Pessoas 

Deficientes 

Art. 2" De acordo com as condições nacionais. experiências e 
possibilidades nacionais. cada País Membro formulará. aplicará e periodicamente 

• revisará a política nacional sobre reabilitação profissional e emprego de pessoas 
deficientes. 

Art. 3" Essa política deverá ter por finalidade assegurar que existam 
medidas adequadas de reabilitação profissional ao alcance de todas as categorias de 
pessoas deficientes e promover oportunidades de emprego para as pessoas 
deficientes no mercado regular de trabalho. 

Art. 4~) Essa política deverá ter como base o princípio de igualdade de 
oportunidades entre os trabalhadores deficientes e dos trabalhadores em geral. 
Dever-se-á respeitar a igualdade de oponunidades e de tratamento para as 
trabalhadoras deficientes. As medidas positivas especiais com a finalidade de atingir 
a igualdade efetiva de oportunidades e de tratamento entre os trabalhadores 
deficientes e os demais trabalhadores. não devem ser vistas como discriminatórias 
em relação a estes últimos. 

9 
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Art. 5° As organizações representativas de empregadores e de empregados 
devem ser consultadas sobre a aplicação dessa política e em particular. sobre as 
medidas que devem ser adotadas para promover a cooperação e coordenação dos 
organismos públicos e particulares que participam nas atividades de reabilitação 
protíssional. As organizações representativas de e para deticientes devem. também. 
ser consultadas. 

Parte III 
Medidas a Nível Nacional para o Desenvolvimento de Serviços de Reabilitação 

Profissional e Emprego para Pessoas Deticientes 
• 

Art. 6° Todo o País Membro. mediante legislação nacional e por outros 
procedimentos. de conformidade com as condições e experiências nacionais. deverá 
adotar as medidas necessárias para aplicar os Artigos 2°. 3°. 4° e 5° da presente 
Convenção. 

Art. 7('1 As autoridades competentes deverão adotar medidas para 
proporcionar e avaliar os serviços de orientação e formação profissional. colocação. 
emprego e outros semelhantes. a fim de que as pessoas deficientes possam obter c 
conservar um emprego e progredir no mesmo: sempre que for pos.sível e adequado. 
serão utilizados os serviços existentes para os trabalhadores em geral. com as 
adaptações necessárias. 

Art. 8° Adotar-se-ão medidas para promover o estabelecimento e 
desenvolvimento de serviços de reabilitação profissional e de emprego para pessoas 
deficientes na zona rural e nas comunidades distantes. 

Art. 9° Todo o País Membro deverá esforçar-se para assegurar a formação 
e a disponibilidade de assessores em matérias de reabilitação e outro tipo de pessoal 
qualificado que se ocupe da orientação profissional. da formação profissional. da 
colocação e do emprego de pessoas deficientes. 

Parte IV 
Disposições Finais 

Art. 10. As ratificações formais da presente Convenção serão comunicadas 
para o devido registro. ao Diretor-Geral do Escritório Internacional do Trabalho. 

Art. 11 
1. Esta Convenção obrigará umcamente aqueles Países Membros da 

• 

• 



Organização Internacional do Trabalho. cujas ratificações tenham sido registradas 
pelo Diretor-Geral. 

2. Entrará em vigor doze meses após a data em que as ratificações de dois 
dos Países Membros tenham sido registradas pelo Diretor-Geral. 

3. A partir desse momento. esta Convenção entrará em vigor. para cada 
País Membro. doze meses após a data em que tenha sido registrada sua ratificação. 

Art. 12 
I . Todo II País ~kmbro 4ue tenha ratificado esta Convenção poderá 

suspender. por um período de dez anos. a partir da data em que tenha sido posta' 
inicialmente em vigor. mediante um comunicado ao Diretor-Geral do Trabalho. para 
o devido registro. A suspensão somente passará a vigorar um ano após a data em 
4ue tenha sido registrada. 

1 1 

2. Todo País Membro 4ue tenha ratificado esta Convenção e que. no prazo 
de um ano após a expiração do período de dez anos mencionado no parágrafo 
anterior. não tenha feito uso do direito de suspensão previsto neste Artigo será 
obrigado. durante um novo período de dez anos. e no ano seguinte poderá suspender 
esta Convenção na expiração de cada período de dez anos. nas condições previstas 
neste Artigó. 

Art. 13 
l. O Diretor-Geral da Organização Internacional do Trabalho notificará 

todos os Países Membros da Organização Internacional do Trabalho. o registro do 
número de ratificações. declarações e suspensões que lhe forem comunicadas por 
aqueles . 

2. Ao notificar os Países Membros da Organização. o registro da segunda 
ratificação que lhe tenha sido comunicada. o Diretor-Geral chamará a atenção dos 
Países Membros da Organização sobre a data' em que entrará e.m vigor a presente 
Convenção. . 

Art. 14 - O Diretor-Geral do Escritório Internacional do Trabalho 
comunicará ao Secretário-Geral das Nações Unidas. os efeitos do registro e de 
acordo com o art.l 02 da Carta das Nações Unidas. uma informação completa sobre 
todas as ratificações. declarações e ofícios de suspensão que tenha registrado de 
acordo com os Artigos anteriores. 

Art. 15 . Cada vez que considere necessário. o Conselho Administrativo do 
Escritório Internacional do Trabalho apresentará na Conferência um relatório sobre 
a aplicação da Convenção. e considerará a conveniência de incluir na ordem do dia 
da Conferência a questão da sua revisão total ou parcial. 
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Art. 16 
1. No caso da Conferência adotar uma nova Convenção que implique uma 

revisão total ou parcial da presente. e a menos que uma nova Convenção contenha 
dispositivos em contrário : 

a) a ratificação, por um País Membro. de novo Convênio. implicará, "ipso 
jure". a notificação imediata deste Convênio. não obstante as disposições contidas 
no art. l' . sempre que o novo Convênio tenha entrado em vigor: 

b) a panir da data em que entre em vigor o novo Convênio. o presente 
Convênio cessará para as ratificações pelos Países Membros. 

- . ' 2. Este Convênio continuará em vigor. em todo caso. em sua forma e 
conteúdo atuais. para os Países Membros. que o tenham ratificado e não ratifiquem 
um Convênio revisado. 

Art. 17. As versões inglesa e francesa do texto deste Convênio são 
igualmente autênticas . 

Mensagem n!! 1. 803 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto do projeto de lei que "Acrescenta dispositivos à Lei n!! 7.853 , de 24 de 

outubro de 1989, que dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência, sua integração 

social. sobre a Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência -

CORDE, institui a tutela jurisdicional de interesses coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina a 

atuação do Ministerio Público e define crimes " . 

Brasília. 2 de dezembro de 1999. 
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E.M . !NTERM IN !STER!.l\.L n~ 737 -A MJ /MTE 

Em 02 de dezembro de 1999. 

Excelcnt!sstmo Senhor Pn:sidente da República. 

Subrnetem(j~ a elevada consideração dt' VOS3:', Excelenr;ia a aneX3 pror,)Si:l d~ Pmj~10 

de Lei . ::crescelltando dispositivos à Lei n\! 7.853. dt: 24 d~ outuuro de 19;{9. que U1SpUC sohre o apoio a~ 
pessoas !J(lrtadoras de deficiência e sua integração social. 

") A inserção das pessoas portadoras Je deficiência é uma das prioridades do govenil' . 
pesto q:.:c () traba1ho c o meio mais eficaz para promover a integra~ào social e u desenvolvimento pesso:ll. 

3. A inexisiência dI! estatística acerc:! do dl!semprego das Irl!ssoas portadora~ de 
deficiência nào permite uma avaliação precisa sobre o comportamento deste inJicaJor no Brasil. 
Entretamo. estudo realizado por organismos internacionais. entre os quais a Comissào Euroréi:.i. indico que 
o nivel de desemprcgo deste coletivo 'é, pelo menos. o dobro do indice de úesemprc~() das pessoas sem 
deficiencia. 

Com respeito ao emprego. observa-se ql! ~ l' se u ni ve l. p:lril as PCS;;():l~; roítacor:ls Cé 
Jeficiêm;:a. é muito inferior ao das pessoas sem deticiência. chegando mesmo a s ttuar ' Sl: C:11i tomo d:: 17" , 
abaixo do indict:' de emprego do total de trabalhadores. 

5. A fim de assegurar às pessoas portadoras de deficiênr:ia o direito comntt,clünal ao 
trabaiho. foram estabelecidas. nos últimos dez anos. várias medidas legais que. em seu cor..iuntr 
objetivaral1l compensar as desvantagens enfrentadas n0 momento de obter ou conservar um empreg, 
aóequado. assim como progredir nesse emprego. confonne prevê a Convenção n ~ ! 59 da Organização 
Intc.naciomd do Trabalho. São medidas de fomento ao emprego a reserva de cotas nos setores públi:;o c 
privado. a recuperação profissional e os contratos sem licitação . 

6. A dispensa de licitação para contratação de associações de portadores de deficiênci :-. 
fisica para prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra. prescrita no Estatuto das Licitações. 
trouxe um avanço significativo ao processo de inserção laboral dos portadores de deficiência. com L! 

inclusão de aproximadamente seis mil pessoas no mercado de trabalho em todo o Pais. principalmente n;! 
área de telecomunicações. 

7 A privatizaçào desse setor. con~udo. deixou os contratos jei efetivados. muitos dos 
quais hei mais de cinco anos. fora do amparo da Lei n!:! 8.666. de 1993 . Por outro lado. essas parcerias vêm 
sendo objeto de questionamentos pela fiscalização do trabalho. da previdência e pelo Ministerio Público d( 
Trabalho. no tocante à legalidade da atuação das entidades beneficentes como intermediadoras e 
administradoras da mão-de-obra de portadores de deficiência. 

8. A conseqüência imediata tem-se projetado diretamente sobre as pessoas portadoras de 
deficiência e suas famílias - cerca de 30 mil pessoas -, que foram atingidas ou estão na iminência do 
desemprego . 
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9 Ao se propor a definição das modalidades de inserção da pessoa ponadora de 
deficiencia no mercado de trabalho. e dentre elas a "colocação seletiva". mediante a intermediação de mão­
de-obra por meio de .e.ntidades especializadas, pretende-se potencializar um instrumento efetivo de parceria. 
na questão da capacitáção e do emprego. e contribuir para a ampliação de novas oponunidades de trabalho 
para aqueles que necessitam de apoios especiais para desenvolver suas atividades laborais. 

10 Cumpre ressaltar que a adoção da proposta não conflita com as medidas de fomento 
previstas na legislação brasileira. apresentando-se como uma faculdade que as empresas terão para 
absorver a mão-de-obra do ponador de deficiencia 

São essas. Senhor Presidente, as razões por que submetemos à apreciação de Vossa 
Excelencia o anexo projeto de lei . 

Respeitosamente. -----....... 

J 
Mini do Trabalho e Emprego 

ANEXO A EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS !NTERMINISTERIAL N° 
DE 02 / 12 / 99 

I . Síntese do Problema ou da situação que reclama providencias : 

7 37A /MTE/MJ, 

o processo de inserção. no mercado de trabalho. das pessoas ponadoras de deficiência carece 
de estimulos c alternativas para que aconteça de modo mais eficaz. possibilitando-lhes a materialização 
de seu direito constitucional ao trabalho c assegurando-lhes adequada inserção social e 
desenvolvimento pessoal. 

2. Soluções e providências contidas no ato nonnativo ou na medida proposta : 

Por melO de acréscimo de dispositivos à legislação especi fica. promove-se uma melhor 
definição das modalidades de inserção laboral desse segmento no mercado. sem. no entanto. fazê-lo de 
fonna coercitiva e sim facultando .. à empresa a absprção dessa mão-de-obra . Ademais. busca-se 
estabelecer lImites para que a referida in'serçào aconteça de fonna responsa\'el. instrumentalizando a 
fiscali zaçün trabalhista c previdenciaria c mesmo () :v1inistcno Público dll Trabalho para o 
cumprimento de sua missão constitucional. 

3. Alternati\'as existentes às medidas propostas : 

Alteração da legislação em vigor. 

~-------------------------------------------- -
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4. Custos: 

Nào acarreta. 

5. Razões que justificam a urgência: 

Nào se aplica . 
I 

6. Impacto sobre o ambiente : 

7 . Alterações propostas: 

I Texto atual I Texto proposto 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico: 

Pela constitucionalidade e juridicidade da matéria. 

Aviso n2 2.129 - C. Civil. 

Em 2 de dezembro de 1999. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República relativa a projeto de lei que "Acrescenta dispositivos à Lei n2 7.853, de 24 de outubro de 
1989, que dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência. sua integração social, sobre a 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primeit;o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

- ---------------------------------
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Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência - CORDE, institui a 

tutela jurisdicional de interesses coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina a atuação do 

Ministério Público e define crimes" . 

/ 
/ 

/ 

Atenciosamente. 

PEDRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Secretaria Especial de Editoraçio e Publicações do Senado Federal- Brasilia - DF 
f 



\ 

w 
c 

• 

o z 
:E 
w 
(!) 
c( 
ti) 
z 
w 
:E 

APENSADOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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AV 2.129/99 
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(DO PODER EXECUTNO) 

EMENTA: 

Submete à deliberação do Congresso Nacional o texto do projeto de lei que 
"Acrescenta dispositivos à Lei nO 7.853, de 24 de outubro de 1989, que dispõe sobre o 
apoio às pessoas portadoras de deficiência, sua integração social, sobre a 
Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência -
COROE, institui a tutela jurisdicional de interesses coletivos ou difusos dessas 
pessoas, disciplina a atuação do Ministério Público e define crimes". 

DESPACHO: 
08/12/1999 - (ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE SEGURIDADE SOCIAL E 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE lEI N° 2.222, DE 1999 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N° 1.803/99 

Acrescenta dispositivos à lei nO 7.853, de 24 de outubro de 1989, que dispõe sobre o apoio 
às pessoas portadoras de deficiência, sua integração social , sobre a Coordenadoria 
Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência - CORDE, institui a tutela 
jurisdicional de interesses coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina a atuação do 
Ministério Público e define crimes. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMílIA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54) - ART. 24, 11) 

artigos: 

o CO NGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, passa a vigorar acrescida dos seguintes 

" Art. 2º-A. A inserção da pessoa portadora de deficiência no mercado de trabalho efetivar­
se-á mediante colocação competitiva, colocação seletiva ou promoção do trabalho por conta 
própria. 

§ 1 º Entende-se por colocação competitiva o processo de contratação regular, nos termos 
da legislação trabalhista e previdenciária, que independe a adoção de procedimentos especiais para 
sua concretização, não sendo excluída a possibilidade de utilização de apoios especiais . 

§ 2º Entende-se por colocação seletiva o processo de contratação regular, nos termos da 
legislação trabalhista e previdenciária, que depende da adoção de procedimentos e apoios especiais 
para sua concretização. 

§ 3º Entende-se por promoção do trabalho por conta própria o processo de fomento da 
ação de uma ou mais pessoas, mediante trabalho autônomo, cooperativado ou em regime de 
economia familiar, com vista à emancipação econômica e pessoal." (NR) 

"Art. 2º-B. A inserção laboral de pessoa portadora de deficiência fisica, sensorial ou mental 
que demande procedimentos e apoios especiais, inclusive supervisão contínua, na forma do § 2º do 
artigo anterior, será feita por entidades beneficentes de assistência social, instituídas na forma da 
lei, nos seguintes casos: 

I - na terceirização de serviços com instituições públicas e empresas do setor privado; 

II - na comercialização de bens e serviços decorrentes de programas de habilitação 
profissional da pessoa portadora de deficiência em oficina protegida de produção. 
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(Fls. 02 do PL nO /99) 

§ I º A terceirização de serviços será feita mediante celebração de convênio ou contrato 
formal, entre a entidade beneficente de assistência social eo tomador de serviços, no qual constará 
a relação nominal dos trabalhadores portadores de deficiência colocados à disposição do tomador. 

§ 2º A entidade que adotar o processo de colocação seletiva deverá promover, em parceria 
com o tomador dos serviços, programas de prevenção de doenças profissionais e de redução da 
capacidade laboral e programas de reabilitação, caso ocorram patologias ou se manifestem outras 
incapacidades. 

§ 3º A utilização da alternativa referida neste artigo não eximirá a entidade da celebração 
de contrato de trabalho, de acordo com a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, observando-­
se ainda o disposto nos incisos r e II do art. 2º-D. 

§ 4º A inserção laboral mediante colocação seletiva não exime o tomador dos serviços de 
cumprir os percentuais de contratação de pessoas portadoras de deficiência habilitadas, nos termos 
da legislação previdenciária." (NR) 

"Art.2º-C. O trabalho realizado na forma do inciso r do artigo anterior não caracteriza 
relação de emprego com o tomador de serviços, mas implica sua responsabilidade subsidiária, 
quanto às obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas ao período em que o trabalhador 
portador de deficiência esteve a sua disposição." (NR) 

"Art. 2º-D. Para os efeitos desta Lei consideram-se: 

r - procedimentos especiais: os meios utilizados para a contratação de pessoa que, devido 
ao seu grau de deficiência, transitória ou permanente, exige condições especiais, tais como, 
jornada variável, horário flexível, proporcionalidade de salário, dentre outras; 

II - apoios especiais: os elementos (orientação, supervisão e ajudas técnicas, dentre outros) 
que auxiliem ou permitam compensar uma ou mais limitações funcionais motoras, sensoriais ou 
mentais da pessoa portadora de deficiência, de modo a superar as barreiras da mobilidade e da 
comunicação, possibilitando a plena utilização de suas capacidades em condições de normalidade; 

IIr - oficina protegida de produção: a unidade que funcione em relação de dependência 
com entidade pública ou beneficente de assistência social, tendo por objetivo desenvolver 
programa de habilitação profissional para o portador de deficiência, provendo-o com trabalho 
remunerado, com vistas à sua emancipação econômica e pessoal relativa." (NR) 

"Art. 2º-E. O Ministério Público do Trabalho tem legitimidade para propor as ações 
necessárias à defesa dos interesses coletivos ou difusos decorrentes da relação de emprego das 
pessoas portadoras de deficiência, assim como as ações individuais necessárias à defesa dos 
interesses que tenham origem na relação jurídica decorrente da colocação seletiva no mercado de 
trabalho." (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDE AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

.... ..... ... ....... ...... ....... .. ........ .... ....... .... ....... ..... ................ ... ... ...... ... ... ... .. ... ... .... ... ... ..... .. .... 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

.. .. ... ........... ...... ... ... ... .. ........ ... .. ....... ............ ...... .... ....... .. ... .. ..... .. .. ...... .. ... .. ........... .. ..... .... 

Seção VID 
Do Processo Legislativo 

Subseção m 
Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos 
Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e 
nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
I - fixem ou modifiquem os efetivos das F orças Armadas ~ 

II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta 

e autárquica ou aumento de sua remuneração ~ 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 
orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios ~ 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria~ 

* Alínea "c" com redação dada pela Emenda Constitucional nO 18, de 05/02/ 1998 . 
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, 

bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria 
Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios ~ 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública; 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989. 

DISPÕE SOBRE O APOIO ÀS PESSOAS 
PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA, SUA 
INTEGRAÇÃO SOCIAL, SOBRE A 
COORDENADORIA NACIONAL PARA 
INTEGRAÇÃO DA PESSOA PORTADORA DE 
DEFICIÊNCIA - CORDE, INSTITUI A TUTELA 
JURISDICIONAL DE INTERESSES COLETIVOS E 
DIFUSOS DESSAS PESSOAS, DISCIPLINA A 
ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DEFINE 
CRIMES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 2° Ao Poder Público e seus Órgãos cabe assegurar às pessoas 
portadoras de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos 
direitos à educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à 
infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, 
propiciem seu bem-estar pessoal, social e econômico. 

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no "caput" deste artigo, os órgãos 
e entidades da Administração Direta e Indireta devem dispensar, no âmbito de sua 
competência e fmalidade, aos assuntos objeto desta Lei, tratamento prioritário e 
adequado, tendente a viabilizar, sem prejuízo de outra, as seguintes medidas: 

I - na área da educação: 
a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como 

modalidade educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 1° e 2° 
Graus, a supletiva, a habilitação e a reabilitação profissionais, com currículos, etapas 
e exigências de diplomação próprios; 

b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais, 
privadas e públicas; 

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em 
estabelecimentos públicos de ensino; 

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a nível 
pré-escolar e escolar, em unidades hospitalares e congêneres nas quais estejam 
internados, por prazo igualou superior a 1 (um) ano, educandos portadores de 
deficiência; 

e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos beneficios conferidos 
aos demais educandos, inclusive material escolar, merenda escolar e bolsas de 
estudo; 
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t) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos Q~ooo 
públicos e particulares de pessoas portadoras de deficiência capazes de se 
integrarem no sistema regular de ensino. 

H - na área da saúde: 
a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento 

familiar, ao aconselhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, do parto e 
do puerpério, à nutrição da mulher e da criança, à identificação e ao controle da 
gestante e do feto de alto risco, à imunização, às doenças do metabolismo e seu 
diagnóstico e ao encaminhamento precoce de outras doenças causadoras de 
deficiência; 

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidentes do 
trabalho e de trânsito, e de tratamento adequado a suas vítimas; 

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e 
habilitação; 

d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos 
estabelecimentos de saúde públicos e privados, e de seu adequado tratamento neles, 
sob normas técnicas e padrões de conduta apropriados; 

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave não 
internado; 

t) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas 
portadoras de deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade e que lhes 
ensej em a integração social. 

IH - na área da formação profissional e do trabalho: 
a) o apoio governamental à formação profissional, à orientação 

profissional, e a garantia de acesso aos serviços concernentes, inclusive aos cursos 
regulares voltados à formação profissional; 

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de 
empregos, inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de 
deficiência que não tenham acesso aos empregos comuns; 

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores 
público e privado, de pessoas portadoras de deficiência; 

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado de 
trabalho, em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da 
Administração Pública e do setor privado, e que regulamente a organização de 
oficinas e congêneres integradas ao mercado de trabalho, e a situação, nelas, das 
pessoas portadoras de deficiência. 

IV - na área de recursos humanos: 
a) a formação de professores de nível médio para a Educação Especial, de 

técnicos de nível médio especializados na habilitação e reabilitação, e de instrutores 
para formação profissional; 
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b) a formação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas áreas 0/100:1 

de conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à demanda e às necessidades 
reais das pessoas portadoras de deficiência; 

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as 
áreas do conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência. 

V - na área das edificações: 
a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a funcionalidade 

das edificações e vias públicas, que evitem ou removam os óbices às pessoas 
portadoras de deficiência, permitam o acesso destas a edificios, a logradouros e a 
meios de transporte. 

Art. 3° As ações civis públicas destinadas à proteção de interesses 
coletivos ou difusos das pessoas portadoras de deficiência poderão ser propostas 
pelo Ministério Público, pela União, Estados, Municípios e Distrito Federal; por 
associação constituída há mais de 1 (um) ano, nos termos da lei civil, autarquia, 
empresa pública, fundação ou sociedade de economia mista que inclua, entre suas 
fmalidades institucionais, a proteção das pessoas portadoras de deficiência. 

§ 1 ° Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às autoridades 
competentes as certidões e informações que julgar necessárias. 

§ 2° As certidões e informações a que se refere o parágrafo anterior 
deverão ser fornecidas dentro de 15 (quinze) dias da entrega, sob recibo, dos 
respectivos requerimentos, e só poderão ser utilizadas para a instrução da ação civil. 

§ 3° Somente nos casos em que o interesse público, devidamente 
justificado, impuser sigilo, poderá ser negada certidão ou informação. 

§ 4° Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a ação poderá ser proposta 
desacompanhada das certidões ou informações negadas, cabendo ao Juiz, após 
apreciar os motivos do indeferimento, e, salvo quando se tratar de razão de 
segurança nacional, requisitar umas e outras; feita a requisição, o processo correrá 
em segredo de justiça, que cessará com o trânsito emjulgado da sentença. 

§ 5° Fica facultado aos demais legitimados ativos habilitarem-se como 
litisconsortes nas ações propostas por qualquer deles. 

§ 6° Em caso de desistência ou abandono da ação, qualquer dos co­
legitimados pode assumir a titularidade ativa. 
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LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

REGULAMENTA O ART. 37, INCISO XXI, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, INSTITUI NORMAS 
PARA LICITAÇÕES E CONTRATOS DA 
ADMIN1STRAÇÃO PÚBLICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Gerais 

Seção I 
Dos Princípios 

Art. 10 Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 
administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 
alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 
administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as 
empresas públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas 
direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Art. 20 As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 
concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas 
com terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as 
hipóteses previstas nesta Lei. 

Parágrafo único. Para os fms desta Lei, considera-se contrato todo e 
qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, 
em que haj a um acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de 
obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

DECRETO N° 129, DE 22 DE MAIO DE 1991. 

PROMULGA A CONVENÇÃO N° 159, DA 
ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO 
TRABALHO - OIT, SOBRE REABllJTAÇÃO 
PROFISSIONAL E EMPREGO DE PESSOAS 
DEFICIENTES. 

Art. 1° A Convenção n° 159, da Organização Internacional do Trabalho -
OIT, sobre Reabilitação Profissional e Emprego de Pessoas Deficientes, apensa por 
cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela se 
contém. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

ANEXO 

- Conferência Internacional do Trabalho 
- Convenção 159 
- Convenção sobre Reabilitação Profissional e Emprego de Pessoas Deficientes 

Parte I 
Definições e Campo de Aplicação 

Art. 1° 
1. Para efeitos desta Convenção, entende-se por "pessoa deficiente" todas 

as pessoas cuj as possibilidades de obter e conservar um emprego adequado e de 
progredir no mesmo fiquem substancialmente reduzidas devido a uma deficiência de 
caráter fisico ou mental devidamente comprovada. 

2. Para efeitos desta Convenção, todo o País Membro deverá considerar 
que a fmalidade da reabilitação profissional é a de permitir que a pessoa deficiente 
obtenha e conserve um emprego e progrida no mesmo, e que se promova, assim a 
integração ou a reintegração dessa pessoa na sociedade. 

3. Todo País Membro aplicará os dispositivos desta Convenção através de 
medidas adequadas às condições nacionais e de acordo com a experiência 
(costumes, uso e hábitos) nacional. 

4. As proposições desta Convenção serão aplicáveis a todas as categorias 
de pessoas deficientes. 
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Parte II 
Princípios da Política de Reabilitação Profissional e Emprego para Pessoas 

Deficientes 

Art. 2° De acordo com as condições nacionais, experiências e 
possibilidades nacionais, cada País Membro formulará, aplicará e periodicamente 
revisará a política nacional sobre reabilitação profissional e emprego de pessoas 
deficientes. 

Art. 3° Essa política deverá ter por fmalidade assegurar que existam 
medidas adequadas de reabilitação profissional ao alcance de todas as categorias de 
pessoas deficientes e promover oportunidades de emprego para as pessoas 
deficientes no mercado regular de trabalho. 

Art. 4° Essa política deverá ter como base o princípio de igualdade de 
oportunidades entre os trabalhadores deficientes e dos trabalhadores em geral. 
Dever-se-á respeitar a igualdade de oportunidades e de tratamento para as 
trabalhadoras deficientes. As medidas positivas especiais com a fmalidade de atingir 
a igualdade efetiva de oportunidades e de tratamento entre os trabalhadores 
deficientes e os demais trabalhadores, não devem ser vistas como discriminatórias 
em relação a estes últimos. 

Art. 5° As organizações representativas de empregadores e de empregados 
devem ser consultadas sobre a aplicação dessa política e em particular, sobre as 
medidas que devem ser adotadas para promover a cooperação e coordenação dos 
organismos públicos e particulares que participam nas atividades de reabilitação 
profissional. As organizações representativas de e para deficientes devem, também, 
ser consultadas. 

ParteIII 
Medidas a Nível Nacional para o Desenvolvimento de Serviços de Reabilitação 

Profissional e Emprego para Pessoas Deficientes 

Art. 6° Todo o País Membro, mediante legislação nacional e por outros 
procedimentos, de conformidade com as condições e experiências nacionais, deverá 
adotar as medidas necessárias para aplicar os Artigos 2°, 3°, 4° e 5° da presente 
Convenção. 

Art. 7° As autoridades competentes deverão adotar medidas para 
proporcionar e avaliar os serviços de orientação e formação profissional, colocação, 
emprego e outros semelhantes, a fim de que as pessoas deficientes possam obter e 
conservar um emprego e progredir no mesmo; sempre que for possível e adequado, 
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serão utilizados os serviços existentes para os trabalhadores em geral, com as 
adaptações necessárias. 

Art. 8° Adotar -se-ão medidas para promover o estabelecimento e 
desenvolvimento de serviços de reabilitação profissional e de emprego para pessoas 
deficientes na zona rural e nas comunidades distantes. 

Art. 9° Todo o País Membro deverá esforçar-se para assegurar a formação 
e a disponibilidade de assessores em matérias de reabilitação e outro tipo de pessoal 
qualificado que se ocupe da orientação profissional, da formação profissional, da 
colocação e do emprego de pessoas deficientes. 

Parte IV 
Disposições Finais 

Art. 10. As ratificações formais da presente Convenção serão comunicadas 
para o devido registro, ao Diretor-Geral do Escritório Internacional do Trabalho. 

Art. 11 
1. Esta Convenção obrigará unicamente aqueles Países Membros da 

Organização Internacional do Trabalho, cujas ratificações tenham sido registradas 
pelo Diretor-Geral. 

2. Entrará em vigor doze meses após a data em que as ratificações de dois 
dos Países Membros tenham sido registradas pelo Diretor-Geral. 

3. A partir desse momento, esta Convenção entrará em vigor, para cada 
País Membro, doze meses após a data em que tenha sido registrada sua ratificação. 

Art. 12 
1. Todo o País Membro que tenha ratificado esta Convenção poderá 

suspender, por um período de dez anos, a partir da data em que tenha sido posta 
inicialmente em vigor, mediante um comunicado ao Diretor-Geral do Trabalho, para 
o devido registro. A suspensão somente passará a vigorar um ano após a data em 
que tenha sido registrada. 

2. Todo País Membro que tenha ratificado esta Convenção e que, no prazo 
de um ano após a expiração do período de dez anos mencionado no parágrafo 
anterior, não tenha feito uso do direito de suspensão previsto neste Artigo será 
obrigado, durante um novo período de dez anos, e no ano seguinte poderá suspender 
esta Convenção na expiração de cada período de dez anos, nas condições previstas 
neste Artigo. 
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1. O Diretor-Geral da Organização Internacional do Trabalho notificará 
todos os Países Membros da Organização Internacional do Trabalho, o registro do 
número de ratificações, declarações e suspensões que lhe forem comunicadas por 
aqueles. 

2. Ao notificar os Países Membros da Organização, o registro da segunda 
ratificação que lhe tenha sido comunicada, o Diretor-Geral chamará a atenção dos 
Países Membros da Organização sobre a data· em que entrará em vigor a presente 
Convenção. 

Art. 14 - O Diretor-Geral do Escritório Internacional do Trabalho 
comunicará ao Secretário-Geral das Nações Unidas, os efeitos do registro e de 
acordo com o art. 102 da Carta das Nações Unidas, uma informação completa sobre 
todas as ratificações, declarações e oficios de suspensão que tenha registrado de 
acordo com os Artigos anteriores. 

Art. 15. Cada vez que considere necessário, o Conselho Administrativo do 
Escritório Internacional do Trabalho apresentará na Conferência um relatório sobre 
a aplicação da Convenção, e considerará a conveniência de incluir na ordem do dia 
da Conferência a questão da sua revisão total ou parcial. 

Art. 16 
1. No caso da Conferência adotar uma nova Convenção que implique uma 

revisão total ou parcial da presente, e a menos que uma nova Convenção contenha 
dispositivos em contrário: 

a) a ratificação, por um País Membro, de novo Convênio, implicará, "ipso 
jure", a notificação imediata deste Convênio, não obstante as disposições contidas 
no art. 12, sempre que o novo Convênio tenha entrado em vigor; 

b) a partir da data em que entre em vigor o novo Convênio, o presente 
Convênio cessará para as ratificações pelos Países Membros. 

2. Este Convênio continuará em vigor, em todo caso, em sua forma e 
conteúdo atuais, para os Países Membros, que o tenham ratificado e não ratifiquem 
um Convênio revisado. 

Art. 17. As versões inglesa e francesa do texto deste Convênio são 
igualmente autênticas. 
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Mensagem nº 1.803 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto do projeto de lei que "Acrescenta dispositivos à Lei nº 7.853, de 24 de 

outubro de 1989, que dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência, sua integração 

social, sobre a Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência -

CORDE, institui a tutela jurisdicional de interesses coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina a 

atuação do Ministério Público e define crimes" . 

Brasília, 2 de dezembro de 1999. 
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E.M. INTERMINfSTERJAL nº 737-A MJ/MTE 

Em 02 de dezembro de 1999. 

ExcelentíssHIlO Senhor Presidente da República, 

Submetemús à elevada consideração de Vossa Excelência a anexa proposta de Projeto 
de Lei, :lcrescentando dispositivos à Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 19 ~~9, que dispõe sobre o apoio às 
pessoas portadoras de deficiência e sua integração social. 

2. A inserção das pessoas portadoras de deficiência é uma das priOlidades do governo, 
pesto que o trabalho é o meio mais eficaz para promover a integração social e u desenvolvimento pessoal. 

3. A inexistência de estatística acerC<l do desemprego das pessoas portadoras de 
deficiência não permite uma avaliação precisa sobre o comportamento deste indicador no Brasil. 
Entretanto, estudo realizado por organismos internacionais, entre os quais a Comissão Européia, indica que 
o nível de desemprego deste coletivo é, pelo menos, o dobro do índice de desemprego das pessoas sem 
deficiência. 

4. Com respeito ao emprego, observa-se que o seu nível, para as pessoas portadoras de 
deficiêm;Ía, é muito inferior ao das pessoas sem deficiência, chegando mesmo a situar-se em torno dI.'! 17% 
abaixo do índice de emprego do total de trabalhadores. 

5. A fim de assegurar às pessoas portadoras de deficiência o direito constihlcional ao 
trabaiho, forllm estabelecidas, nos últimos dez anos, várias medidas legais que, em seu conjunto. 
objetivaram compensar as desvantagens enfrentadas n0 momento de obter ou conservar um empreg< 
adequado, assim como progredir nesse emprego, conforme prevê a Convenção nº 159 da Or~anizaçâo 
Intcmaciomd do Trabalho. São medidas de fomento ao emprego a reserva de cotas nos setores público e 
privado, a recuperação profissional e os contratos sem licitação. 

6. A dispensa de licitação para contratação de associações de portadores de deficiência 
fisica para prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, prescrita no Estatuto das Licitações, 
trouxe um avanço significativo ao processo de inserção laboral dos portadores de deficiência, com a 
inclusão de aproximadamente seis mil pessoas no mercado de trabalho em todo o País, principalmente na 
área de telecomunicações. 
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7. A privatização desse setor, contudo, deixou os contratos já efetivados, muitos dos 
quais há mais de cinco anos, fora do amparo da Lei n2 8.666, de 1993. Por outro lado, essas parcerias vêm 
sendo objeto de questionamentos pela fiscalização do trabalho, da previdência e pelo Ministério Público de' 
Trabalho, no tocante à legalidade da atuação das entidades beneficentes como intermediadoras e 
administradoras da mão-de-obra de portadores de deficiência. 

8. A conseqüência imediata tem-se projetado diretamente sobre as pessoas portadoras de 
deficiência e suas famílias - cerca de 30 mil pessoas - , que foram atingidas ou estão na iminência do 
desemprego. 

9. Ao se propor a definição das modalidades de inserção da pessoa portadora de 
deficiência no mercado de trabalho, e dentre elas a "colocação seletiva", mediante a intermediação de mão­
de-obra por meio de entidades especializadas, pretende-se potencializar um instrumento efetivo de parceria, 
na questão da capacitação e do emprego, e contribuir para a ampliação de novas oportunidades de trabalho 
para aqueles que necessitam de apoios especiais para desenvolver suas atividades laborais. 

10. Cumpre ressaltar que a adoção da proposta não conflita com as medidas de fomento 
previstas na legislação brasileira, apresentando-se como uma faculdade que as empresas terão para 
absorver a mão-de-obra do portador de deficiência. 

São essas, Senhor Presidente, as razões por que submetemos à apreciação de Vossa 
Excelência o anexo projeto de lei. 

Respeitosamente, ----
tr&:!..-rf15e stado da Justiça do Trabalho e Emprego 
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ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS INTERMINISTERIAL N° 7 37A /MTE/MJ, 
DE 02 / 12 / 99 

1. Síntese do Problema ou da situação que reclama providências: 

o processo de inserção, no mercado de trabalho, das pessoas portadoras de deficiência carece 
de estímulos e alternativas para que aconteça de modo mais eficaz, possibilitando-lhes a materialização 
de seu direito constitucional ao trabalho e assegurando-lhes adequada inserção social e 
desenvolvimento pessoal. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 

Por meio de acréscimo de dispositivos à legislação específica, promove-se uma melhor 
definição das modalidades de inserção laboral desse segmento no mercado, sem, no entanto, fazê-lo de 
forma coercitiva e sim facultando à empresa a absorção dessa mão-de-obra. Ademais, busca-se 
estabelecer limites para que a referida inserção aconteça de forma responsável, instrumentalizando a 
fiscalização trabalhista e previdenciária e mesmo o Ministério Público do Trabalho para o 
cumprimento de sua missão constitucional. 

------~----------------------------------------------~ 

3. Alternativas existentes às medidas propostas: 

Alteração da legislação em vigor. 
------~----------------------------------------------~ 

4. Custos: 

Não acarreta. 

5. Razões que justificam a urgência: 

Não se aplica. 

6. Impacto sobre o ambiente: 

7. Alterações propostas: 

I Texto atual I Texto proposto 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico: 

Pela constitucionalidade e juridicidade da matéria. 
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Aviso nº 2 .129 - C. Civil. 

Em 2 de dezembro de 1999. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Acrescenta dispositivos à Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 

1989, que dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência, sua integração social, sobre a 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência - CORDE, institui a 

tutela jurisdicional de interesses coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina a atuação do 

Ministério Público e define crimes". 

Atenciosamente, 

PEDRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

/ 

P IMEIRA SECRETARIA 

m, (!'~ . .' .L~ .. 1 19 S9 .. Ao Senhor 
Secret6rio-Gerol aa M . 

Deputado -U~TAN AG AR 
Prlm.lr.o S.cr.ttrlo 


